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segunda, 19 de julho de 2021 Município de Cachoeirinha-TO ANO II - Edição 101/2021

   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 346/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021.

“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  prestar
garantias e dá outras providências.”

A Câmara Municipal  de  Cachoeirinha,  Estado do Tocantins,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art.  1º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  contratar
operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no âmbito
do  FINISA  –  FINANCIAMENTO  À  INFRAESTRUTURA  E  AO
SANEAMENTO, nos termos da Resolução do CMN, Resolução N.
4.589, de 29 de junho de 2017 e suas alterações, destinados à
aplicação em despesa de capital no Município de Cachoeirinha
-  TO,  observada  a  legislação  vigente,  em  especial  as
disposições da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de
2000.

Parágrafo  Único:  Os  recursos  da  operação  de  crédito
autorizada no caput  terão a destinação estabelecida na Lei
Orçamentária  Anual,  em  conformidade  com  a  legislação
aplicável à espécie.

Art. 2º. Para garantia do principal e encargos da operação de
crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou
vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a
modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos
158 e 159, inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição
Federal,  ou  outros  recursos  que,  com  idêntica  finalidade,
venham a substituí-los, em conformidade com o art. 167, IV,
da Constituição Federal.

§ 1º. Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia
dos  recursos  previstos  no  caput  deste  artigo,  fica  a  Caixa
Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos
ou vinculados nos montantes necessários à amortização da
dívida nos prazos contratualmente estipulados.

§  2º.  Na  hipótese  de  insuficiência  dos  recursos  previstos  no
caput,  fica o Poder  Executivo Municipal  autorizado a vincular,
mediante  prévia  aceitação  da  CAIXA,  outros  recursos  para
assegurar  o  pagamento  das  obrigações  financeiras
decorrentes  do  contrato  celebrado.

§ 3º. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o
empenho  e  consignação  das  despesas  nos  montantes
necessár ios  à  amort ização  da  dív ida  nos  prazos
contratualmente  estipulados,  para  cada  um  dos  exercícios
financeiros  em  que  se  efetuar  as  amortizações  do  principal,
juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a
que  se  refere  esta  Lei  serão  consignados  como  créditos
adicionais  de  natureza  (suplementar  ou  especial),  no
Orçamento vigente nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei
Complementar  101/2000,  observando  a  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão 001
Unidade 001
Função 121
Sub-função 401
Programa 4
Projeto/Atividade 2056
Natureza corrente
Valor em R$ 110.000,00
Fonte de recurso 10

 

Art.  4º.  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais  deverão
consignar  as  dotações  necessárias  às  amortizações  e  aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA,
ESTADO DO TOCANTINS,  aos vinte e quatro (24) dias do
mês de maio (05) do ano de Dois Mil e Vinte e Um (2021).

PAULO MACEDO DAMACENA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha-TO

Rua 21 de Abril, 1525 - Centro 

Cachoeirinha-TO / CEP: 7791500

PAULO MACEDO DAMACENA

Prefeito Municipal 

 

Diário Oficial 101/2021 - Município de Cachoeirinha-TO
Assinado de forma digital por PAULO MACEDO DAMACENA:84215542120 - 19.07.2021 17:40:11 - Página 2/3




                Para facilitar a consulta ou a validação deste documento, use um leitor de QR CODE. Edição com registro número: 1012021

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Diário Oficial 101/2021 - Município de Cachoeirinha-TO
Assinado de forma digital por PAULO MACEDO DAMACENA:84215542120 - 19.07.2021 17:40:11 - Página 3/3

http://www.tcpdf.org

		2021-07-19T17:40:11-0300




